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                        Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

A Vereadora que a este subscreve, nos termos do Regimento Interno da Casa, 
ouvindo o Plenário, INDICA a Sua Excelência Ataíl Marques do Amaral, Prefeito Municipal, 
para que delibere junto a Secretaria de Meio Ambiente, Secretaria de Administração e 
Departamento de Patrimônio, com intuito de enviar a esta Casa de Leis, o mapa, Lei 
Municipal e demais demarcações esclarecendo onde é o PORTO PUBLICO MUNICIPAL na 
região de Porto Cercado. 

 
Encaminhe ainda a minuta do PRAD (Plano de recuperação de área 

degradada), esclarecendo o porquê de Recuperar área onde era um porto público. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
Tendo em vista a bandeira de luta desta parlamentar na busca de recursos 

para construção de cais ou ancoradouro para atender a demanda dos pescadores e turistas 
que necessitam trafegar pelo rio Cuiabá a partir de Porto Cercado. Procurando atender o 
Plano Diretor de Poconé, em sua SEÇÃO III, das Diretrizes de Mobilidade, no Art. 19, sendo 
diretrizes para o desenvolvimento urbano, rural e turístico de Poconé específicas: em seu 
parágrafo 4º que trata sobre Mobilidade aquática, aquaviário ou hidroviário. 

 
Indicamos ao Executivo Municipal para fornecer a esta Casa de Leis, os 

respectivos documentos, para facilitar a busca por emendas parlamentares para atender a 
sociedade e as exigências do Plano Diretor Municipal. 

 
Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, 02 de maio de 2023.  
 
 
Vereadora Neya de Prof. Francionei, PSB. 

 


